
Portal LATAM Trade
Gestão de Waivers em PNRs NDC



LATAM Trade e NDC

Com o novo fluxo integrado entre LATAM Trade e NDC, sua agência ganha mais autonomia sobre o 
processo: a solicitação do waiver de Cortesia e Políticas é realizada no LATAM Trade e, após 
aprovação, a alteração ou o reembolso é executado diretamente no NDC — com aplicação 
automática da isenção.

Equipe 
LATAM Trade e NDC



Ao iniciar uma solicitação de waiver de cortesia ou políticas para Alteração ou Reembolso, o sistema LATAM Trade realiza 
automaticamente a identificação do tipo de PNR, verificando se se trata de um PNR NDC no momento
da abertura da transação.

É fundamental observar que, nas solicitações de 
isenção para PNRs NDC, o PNR deve conter 
exclusivamente os bilhetes que serão 
submetidos à análise.

Caso algum bilhete não esteja elegível para 
isenção, será necessário realizar a divisão da 
reserva, mantendo no PNR apenas o bilhete que 
será efetivamente analisado para concessão da 
isenção.



O sistema LATAM Trade selecionará automaticamente todos os passageiros associados ao PNR e disponibilizará 
exclusivamente o botão “Continuar” para dar sequência à transação.



Para Waivers de Cortesias



Selecione a opção “Câmbios” ou “Reembolso”.



Após selecionar a alternativa desejada, escolha a opção que melhor atenda à necessidade da exceção 
e prossiga com a transação.

Exemplo de Tela de Waiver de Remarcação Exemplo de Tela de Waiver de Reembolso



Para Waivers de Políticas



Para waivers de Políticas: Seleccione la opción “Cambios” o “Devoluciones”.



Para waivers de Políticas: Seleccione la opción “Cambios” o “Devoluciones”.

Ejemplo de Pantalla de Waiver de  Cambios Ejemplo de Pantalla de Waiver de Devoluciones



Ao finalizar a transação, o sistema informará que a solicitação foi aprovada e que a remarcação do bilhete 
ou o reembolso poderá ser realizado de forma automática no NDC ou pelo processo de reembolso vigente no seu país. 



Remarcação no NDC



No NDC, ao consultar o PNR/Ordem em “Detalhe da Compra”, o sistema indicará que há flexibilidade na gestão do PNR 
para alterações ou reembolsos.

No aviso de Flexibilidade, selecione Remarcação 
ou Reembolso, conforme a exceção aprovada no 
LATAM Trade, e realize a atualização do bilhete 
diretamente no NDC.

        Não será possível realizar esse 
processo para a funcionalidade TKT como 
Forma de pagamento

IMPORTANTE: O waiver de remarcação via NDC pode ser solicitado exclusivamente para 
PNRs ativos ou em até 72 horas após o NO SHOW do último voo do bilhete.



Na opção Remarcação, realize a alteração da data do bilhete. 



Selecione o voo conforme a necessidade do cliente e, em seguida, clique em “Continuar”



O sistema apresentará automaticamente os valores aplicáveis à remarcação, considerando a isenção de multa.
 Caso exista diferença tarifária, o respectivo valor será devidamente cobrado.

A multa de remarcação estará 
sempre zerada. Havendo 
diferença tarifária, esta será a 
única cobrança aplicada.



O sistema realizará a reemissão do bilhete de forma automática. Para consultar o resumo da transação,
 clique em “Baixar documento” e “Comprovante de venda”.



No resumo do documento, é possível identificar que a taxa de penalização não foi cobrada.

A multa de remarcação estará 
sempre zerada.



Reembolso no NDC

IMPORTANTE: O waiver de reembolso via NDC pode ser solicitado exclusivamente para PNRs 
ativos ou em até 72 horas após a realização do último voo do bilhete.



No NDC, ao consultar o PNR/Ordem no “Detalhe da Compra”, o sistema também informará que há flexibilidade na gestão 
do PNR para Alterações e Reembolso.

Não é necessária nenhuma ação por 
parte da agência. 

Após a aprovação do reembolso, a agência 
deverá apenas aguardar o processamento, 
que será realizado na mesma forma de 
pagamento utilizada na compra.

 As agências que utilizam BSP Link devem 
realizar a solicitação de reembolso por meio 
do próprio BSP Link.

As agências que utilizam ARC devem entrar 
em contato com o suporte para solicitar o 
reembolso

Para o Brasil:

Para outros Países:
           Processo válido apenas para PNR ativo 
ou apos 72h do NO Show do último voo. 




